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GABINETE DO VEREADOR IVANILDO DOS SANTOS DA COSTA 

INDICAÇÃO N°   )l '-O  /2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Caicó, Ivanildo dos Santos da Costa no 
desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 
143 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, em entendimentos com 
os Setores Competentes, solicitar providências para realização de ações que favoreçam a 
preservação do Forte de Cuó em Caicó/RN. 

JUSTIFICATIVA: É uma condição necessária para viabilizar a revitalização desse 
ponto importante para a cidade que precisa de reforma e melhorias, devido a ação de 
vandalismo. 

Câmara Municipal de Caicó, 20 de novembro de 2023. 

Ivanildo dos Santos da Costa 
Vereador 


